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O Código Penal, no art. 337-B, introduzido pela Lei n. 10.467, de 11 de junho de 2002, define o delito de corrupção ativa nas transações comerciais internacionais como o fato de “prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário público estrangeiro, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício relacionado a transação comercial internacional”, impondo penas de reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.

A competência é da Justiça Federal ou Comum Estadual?


Nos termos do art. 109, V, da CF, compete à Justiça Federal processar e julgar os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, “iniciada a execução no Brasil, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente.”
 O Brasil, efetivamente, obrigou-se, por meio do Decreto n. 3.678, de 30 de novembro de 2000, a dar cumprimento à Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais. De ver-se, porém, que, para a incidência, no crime em apreço, da competência da Justiça Federal, não é suficiente que o Brasil se tenha comprometido, mediante promulgação de convenção, a reprimi-lo. É necessário ainda que, iniciada a sua execução no Brasil, o resultado naturalístico “tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente.” Tratando-se de corrupção ativa, o fim visado pelo agente corresponde ao ato de ofício do funcionário público estrangeiro a ser concretizado, omitido ou retardado no Brasil ou no estrangeiro
. Diante disso, realizada a conduta corruptora de promessa, oferecimento ou doação da vantagem em nosso território, é preciso verificar se o ato do funcionário público estrangeiro visado pelo autor, a ser concretizado, omitido ou retardado, encontra-se relacionado com sua atividade no Brasil ou no exterior: a competência será da Justiça Federal quando integrar o seu exercício funcional no estrangeiro, e da Justiça Comum Estadual na hipótese de fazer parte de sua atuação no Brasil. Assim, a competência somente será da Justiça Federal quando os comportamentos de corrupção ativa ocorrerem no Brasil, em relação a ato de ofício a ser praticado, omitido ou retardado pelo funcionário público estrangeiro no exterior. É necessário, afirma raquel fernandez perrini, que haja reflexos da conduta delitiva em outro país
. Como observa, magno k. nardin, “se todas as etapas do delito (iter criminis) se desenvolverem unicamente no Brasil ou no exterior, em face da adoção do nosso sistema jurídico penal do princípio da universalidade ou da justiça mundial, será aplicada a lei nacional, mas a competência será da Justiça Estadual”
. No mesmo sentido, roberto da silva oliveira ensina que, para a incidência da competência da Justiça Federal, é necessário que “fique demonstrada a internacionalidade da conduta, isto é, a cooperação internacional, de modo que haja repercussão além das fronteiras do País. Não havendo caráter de internacionalidade, o crime é da competência da Justiça Estadual”
.

� “Reciprocamente”: iniciada a execução do crime do art. 337-B do CP no estrangeiro, “seu resultado tenha ou devesse ter ocorrido no Brasil”.


� Nos três verbos, prometer, oferecer e dar, o crime é formal. As condutas têm um fim específico, que não precisa se concretizar: alteração da atitude do funcionário público estrangeiro, qual seja, realização, omissão ou retardamento do ato de ofício, que pode ocorrer no Brasil ou no exterior.


� Na expressão da autora, “levando-se em conta os reflexos da conduta delitiva em vários países”. Em outra passagem, afirma: “O ponto vital para que a competência esteja afeta à Justiça Federal reside na efetiva caracterização da internacionalidade do delito, assim entendidas a prática e os reflexos da conduta delitiva em mais de um país” (Competências da Justiça Federal Comum. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 245-247). No mesmo sentido, ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA observa que o delito precisa ter conotação internacional (A competência criminal da Justiça Federal de primeira instância. São Paulo: RT, 1978. p. 66).


� NARDIN, Magno K. Crimes de corrupção de funcionário público estrangeiro. Disponível em: <. No mesmo sentido: CARVALHO, Vladimir Souza. Competência da Justiça Federal. Curitiba: Juruá, 2002. p. 359. Tem-se entendido também que a competência só é da Justiça Federal no caso de “cooperação internacional entre os agentes do crime”, isto é, no caso de concurso de pessoas em que as atividades criminosas desenvolvem-se em mais de um país. No sentido da exigência de “cooperação internacional”: CARVALHO, Vladimir Souza. Op. cit., p. 360, com citação de jurisprudência.


� Competência Criminal da Justiça Federal. São Paulo: RT, 2002. p. 82.





